
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

ATA DE REG|STRO DE PREçOS 19/17

PROCESSO TCA no 7.635i026117

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob no
50.290.931/000'l-40, isento de lnscrição Estadual, com sec.le na Av. Rangel Pestana,
3'15, centro, são Paulo, capital, na qualidade de órgäo gerenciador, neste ato
representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de Administração,
Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG no 13.146.149-7 e CPF no O75.Zgg.24B-
18, conforme Delegação de Competência fixada pela Resolução 1lg7 e Ato no
1.917115, publicado no DoE de B de oLrtubro de 201s, designado TCESp, e a
empresa abaixo relacionada, representada legalmente por seu bastante Procuraclor,
em ordem de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA,
resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis no
8.666/1993 e no 10.520/2002, dos Decretos Fstaduais no 47.945,de 1610712003 e no
5'1,809, de 16 de maio de 2007, e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie, bem como do Edital do Pregão nos autos do processo em epígrafe,
mediante condiçÕes e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA
DCNOM|NAçäO: GRADUAL COMÉRCIO REPRESENTAÇÖES E IMPORTAÇÄO
LTDA - EPP
Endereço: Avenida Fausto Pietrobom, no 3Bg, Jardim Planalto - Paulínia - Sp -
cEP 13,140-000
CNPJ : 7 4.57 1.829/0001 -80
Representante Legal: Paulo Henrique prataviera Costa
CPF: 343.874.958-04

lrEMlL: Switch de rede de B portas 10/100/1000 Mtrps, com garantia de 12
meses

QUANTIDADE ESTIMADA: 83 unidades

PREçO UN|TÁR|O: R$ t51,60

CLÁUSULA pRI MËIRA . OBJETO

Registro de Preços cie switches de rede e pontos de acesso
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

CLÁUSULA SEG NDA . VIGÊNCIA

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
iniciando-se com a sua publicaçäo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA TERCEIRA . o GACÖES DA DETENTORA

3.1- Contratar com a Administração do TCESP, nas condiçoes previstas no Edital do
PREGÃO ELETRONICO no 24t17, e no preço registrado nesta Ata, os proclutos
objeto deste ajuste.

3.2- Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de preços,

compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, bem como todas as condiçoes de
habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitaçäo, com apresentaçäo de documentaçäo
revalidada se algum docunrento percler a validade.

3.3- Satisfazer todos os requisitos, exigências e condiçÕes estabelecidas no Edital e
SEUS ANEXOS

3.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento
do objeto, inclusive carga e descarga e de frete referentes à entrega dos produtos,
inclusive as decorrentes da devoluçäo e reposição das mercadorias recusadas por
não atenderem ao edital.

3.5- Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros,
oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os
quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento
exercido pelo TCESP.

3.6- Atender a toda lgqislação viqente (no âmbito federal, estadual e municipal),
durante o fornecimento do objeto deste instrumento.

3.7- Entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta
ofertada durante o certame licitatório, sob pena de recusa do recebimento.

3.8- A DETENTORA em situação de recuperaçäo judicial/extraj
comprovar o cumprimento das obrigaçÕes do plano de
judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo respo
acompanhamento e recebimento deste Registro de preços e, ain
de substituiçäo ou impedinrerrto do adnrinistrador juclicial, co nicar
por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Rece

cial deverá
uperaçao
I pelo
hipótese
tamente,
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA OUARTA . oBRIGACörs oo rcESP

4.1' lndicar responsável pelo acompanhamento e recebimento, que será
responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

4.2' Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na execução dos
serviços.

4.3- Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de
Registro de Preços.

4.4- Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA oUI A . SANCOES

5.1- Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as
sançÕes estipuladas nas Leis Federais no 8.666/93 e no 10.520102, e na Resolução
no 5, de 1o de setembro de'1993, alterada pela Resolução no 3/2008, do TCESp, que
a DETENTORA declara conhecer integralmente.

5.2' No caso de a DETENTORA estar em situaçäo de recuperaçäo judicial, a
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominaçoes legais.

5.3- No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperaçäo extrajudicial, o
descumprimento do plano de recuperaçäo ensejarâ a imediata rescisäo desta Ata de
Registro de Preços, sem prejuÍzo da aplicação das demais cominaçÕes legais.

CLAIJ SULA SEXTA - DISPOS cÖ ES GERAIS

6.1- Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem
transcritos:

a) Edital do Pregäo Eletronico no 24117 e seus Anexos;

b) Proposta apresentada pela DETENTORA;

c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico no 24117

6.2- A existência de preços registrados näo obriga o TCESp a
que deles poderão advir.

r
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLAUS ULA SÉTIMA . FORO

7.1'O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de
Registro de Preços é o Foro central da capital do Estado de säo paulo.

7.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que,
lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.

Säo Paulo, !3 StT ?01?
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Paulo Henrique Prataviera Costa

Procurador
GRADUAL COMÉRCIO REPRESENTAçÖES E IMPORTAçÃO LTDA . EPP
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